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PREFEITURA DE MARACANAÚ

LEI N° 1007, DE 16 DE JUNHO DE 2005.

ESTABELECE A DATA BASE PARA REVISÃO 
GERAL ANUAL DO PISO VENCIMENTAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E 
ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O P R E F E I T O  M U N I C I P A L  D E  M A R A C A N A Ú
Faço saber que A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o - Fica assegurada aos servidores públicos do Município de Maracanaú 
revisão anual do piso vencimental, na forma do artigo 37, X da Constituição Federal.

Art. 2o - A data-base para a revisão anual do piso vencimental dos servidores 
públicos do Município de Maracanaú, tratada no artigo 1o desta lei, será 1o (primeiro) de 
maio.

Art. 3o - A revisão anual de que trata o artigo 1o observará as seguintes 
condições:

I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias;
II - definição do índice em lei específica;
III - previsão do montante da respectiva despesa e correspondentes fontes de 

custeio na lei orçamentária anual;
IV - comprovação da disponibilidade financeira que configure capacidade de 

pagamento pelo governo, preservados os compromissos relativos a investimentos e 
despesas continuadas nas áreas prioritárias de interesse econômico e social;

V - compatibilidade com a evolução nominal e real das remunerações no 
mercado de trabalho; e

VI - atendimento aos limites para despesa com pessoal de que tratam o art. 169 
da Constituição e a Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 4o - Esta Lei entrará em vigor na d#ta jáe^ua pubjícação, revogadas todas 
as disposições em contrário.
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EM 16 DE JUNHO DE 2005.
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ESTADO DO CEARÁ

Câmara Municipal de Maracanaú
AUTÓGRAFO N° 27/2005

ESTABELECE A DATA BASE PARA REVISÃO GERAL 
ANUAL DO PISO VENCIMENTAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS E ADOTA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA A SEGUINTE LEI:

Art. 1o - Fica assegurada aos servidores públicos do Município de Maracanaú revisão anual do 
piso vencimental, na forma do artigo 37, X da Constituição Federal.

Art. 2o - A data-base para a revisão anual do piso vencimental dos servidores públicos do 
Município de Maracanaú, tratada no artigo 1o desta lei, será 1o (primeiro) de maio.

Art. 3o - A revisão anual de que trata o artigo 1o observará as seguintes condições:
I ■ autorização na lei de diretrizes orçamentárias;
II ■ definição do índice em lei específica;
III ■ previsão do montante da respectiva despesa e correspondentes fontes de custeio na lei 

orçamentária anual;
IV ■ comprovação da disponibilidade financeira que configure capacidade de pagamento pelo 

governo, preservados os compromissos relativos a investimentos e despesas continuadas nas áreas 
prioritárias de interesse econômico e social;

V ■ compatibilidade com a evolução nominal e real das remunerações no mercado de trabalho; e
VI ■ atendimento aos limites para despesa com pessoal de que tratam o art. 169 da Constituição e 

a Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em 
contrário.

Câmara Municipal de Maracanaú, aos 16 de junho de 2005.
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